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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA  BAIANO CAMPUS ALAGOINHAS-BA

MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA

(Processo Administratio n° 23807.250548.2026-66

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de ferramentas, materiais de irrigação, sementes, insumos e demais itens que
serão utiiiados  nas  áreas  produtias  da  Unidade  Educatia  de Campo,  nos  termos  da  tabeia
abaixo, conforme condições e exigências estabeiecidas neste instrumento.

GRUPO/
ITEM

OBJETO QUANTIDADE TOTAL VALOR TOTAL

01
Manutenção níiei II e III de
extntores e mangueiras de

incêndio - teste hidrostátco,
recarga e substtuição de peças,

se necessário .

Água pressuriiada 10i  AP10L
quantdade 31;

Pó químico 4kg – BC 4KG,
quantdade 17;

Pó químico 6kg - BC 6KG
quantdade 18 ;

Gás carbônico 6kg – CO2 6KG ,
quantdade 03;

01 R$   4.659,00
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Teste hidrostátco - Mangueira
de combate a incêndio tpo 2 ,

quantdade 12. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$   4.659,00

OBSERVAÇÃO: o item/gurpo 01 inciui todos os seriiços e quanttatios descritos no objeto da tabeia . A 
disputa será baseada no iaior totai acima, ou seja, R$ 4.659,00.

1.2. O objeto da contratação é caracteriiado como comum, conforme Estudo Técnico Preiiminar.

1.3. O  serviço  é  enquadrado  como  contnuado  tendo  em  vista  atender  a  uma  necessidade
permanente de segurança com duração prevista para recarga a cada 12 meses, conforme NBR 12962.
A empresa deierá ser certicada  seguindo normas técnicas da ABNT, NR 23 e exigências do INMETRO.

1.4. O prazo de iigência da contratação é de 12 meses contados da ordem de seriiço podendo ser
prorrogado, conforme  artgo 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quanttatios encontra-se pormenoriiada 
em tópico especíico dos Estudos Técnicos Preiiminares.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2026],
conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da soiução como um todo encontra-se pormenoriiada em tópico especíico 
dos Estudos Técnicos Preiiminares.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

       Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto,  devem ser atendidos os seguintes requisitos,  que se baseiam no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis:

1.1.1 [...];

1.1.1 [...]; e

1.1.1 [...]
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Subcontratação

4.2. Não será admitda a subcontratação do objeto contratual.

Garanta da contratação

4.3. Não haverá exigência da garanta da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Reseria de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:

4.4. Será exclusivo para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo do serviço é de 10 dias dias contados do recebimento da nota de empenho 
ou instrumento equivalente.

Garanta, manutenção e assistência técnica

5.2. O prazo de garanta é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O  contrato  deierá  ser  executado  ieimente  peias  partes,  de  acordo  com  as  ciáusuias
aiençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá peias consequências de
sua inexecução totai ou parciai.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paraiisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de  execução  será  prorrogado  automatcamente  peio  tempo  correspondente,  anotadas  tais
circunstâncias mediante simpies apostia.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entdade e a contratada deiem ser reaiiiadas por
escrito sempre que o ato exigir tai formaiidade, admitndo-se o uso de mensagem eietrônica para
esse im.

6.4. O  órgão  ou  entdade  poderá  coniocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
proiidências que deiam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entdade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial
para apresentação do plano de fscalização, que conterá informações acerca das
obrigações  contratuais,  dos  mecanismos de fscalização,  das  estratégias  para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
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houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deierá ser acompanhada e iscaiiiada peio(s) iscai(is) do contrato,
ou peios respectios substtutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O  iscai  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam
cumpridas  todas  as condições estabeiecidas no contrato, de modo a assegurar os meihores
resuitados para a Administração.

6.8. O iscai técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências reiacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
reguiariiação das faitas ou dos defeitos obseriados.

6.9. Identicada  quaiquer  inexatdão  ou  irreguiaridade,  o  iscai  técnico  do contrato  emitrá
noticações para a correção da execução do contrato, determinando praio para a correção.

6.10. O iscai técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábii, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que uitrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No  caso  de  ocorrências  que  possam  iniiabiiiiar  a  execução  do  contrato  nas  datas
apraiadas, o iscai técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O iscai técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábii, o término
do contrato  sob  sua  responsabiiidade,  com  iistas  à  renoiação  tempestia  ou  à  prorrogação
contratuai.

Fiscalização Administratia

6.13. O iscai administratio do contrato ieriicará a manutenção das condições de habiiitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantas, as giosas e a formaiiiação de
apostiamento e termos aditios, soiicitando quaisquer documentos comprobatórios pertnentes,
caso necessário.

6.14. Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  iscai  administratio  do
contrato atuará tempestiamente na soiução do probiema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as proiidências cabíieis, quando uitrapassar a sua competência.

6.15. Além do disposto acima, a fscalização contratual obedecerá às seguintes rotnas:

1.1.1 [...];

1.1.1 [...]; e

1.1.1 [...].

6.16. A  iscaiiiação  de  que  trata  esta  ciáusuia  não  exciui  nem  redui  a  responsabiiidade  do
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Contratado,  inciusiie perante terceiros, por quaiquer irreguiaridade, ainda que resuitante de
imperfeições técnicas, iícios redibitórios, ou emprego de materiai inadequado ou de quaiidade
inferior e, na ocorrência desta, não impiica  corresponsabiiidade  da  Contratante  ou  de  seus
agentes, gestores e iscais, de conformidade.

6.17. Gestor do Contrato

6.18. Cabe ao gestor do contrato:

1.1.1 coordenar  a  atuaiiiação  do  processo  de  acompanhamento  e  iscaiiiação  do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato,  a exempio da ordem de seriiço, do registro de ocorrências,  das aiterações e das
prorrogações  contratuais,  eiaborando  reiatório  com  iistas  à  ieriicação  da  necessidade  de
adequações do contrato para ins de atendimento da inaiidade da administração.

1.1.1 acompanhar  os  registros  reaiiiados  peios  iscais  do  contrato,  de  todas  as
ocorrências reiacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àqueias que uitrapassarem a sua competência.

1.1.1 acompanhar a manutenção das condições de habiiitação da contratada, para ins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os probiemas que obstem o fuxo normai da
iiquidação e do pagamento da despesa no reiatório de riscos eientuais.

1.1.1 emitr  documento  comprobatório  da  aiaiiação  reaiiiada  peios  iscais  técnico,
administratio e setoriai quanto ao cumprimento de obrigações assumidas peio Contratado,
com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratuai,  baseado  nos  indicadores
objetiamente deinidos e aferidos, e a eientuais penaiidades apiicadas, deiendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

1.1.1 tomar  proiidências  para  a  formaiiiação  de  processo  administratio  de
responsabiiiiação para ins de apiicação de sanções, a ser conduiido peia comissão de que trata
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou peio agente ou peio setor com competência para tai,
conforme o caso.

1.1.1 eiaborar  reiatório  inai  com informações  sobre  a  consecução  dos  objetios  que
tenham  justicado  a  contratação  e  eientuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o
aprimoramento das atiidades da Administração.

1.1.1 eniiar a documentação pertnente ao setor de contratos para a formaiiiação dos
procedimentos de iiquidação e pagamento, no iaior dimensionado peia iscaiiiação e gestão
nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administratia, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parciai do contrato;



P á g i n a 6  | 26
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025

b) der causa à inexecução parciai do contrato que cause graie dano à Administração 
ou ao funcionamento dos seriiços púbiicos ou ao interesse coietio;
c) der causa à inexecução totai do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motio 

justicado;
e) apresentar documentação faisa ou prestar deciaração faisa durante a execução do contrato;
f) pratcar ato frauduiento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quaiquer natureia;
h) pratcar ato iesiio preiisto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão apiicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

1.1.1 Adiertência, quando o Contratado der causa à inexecução parciai do contrato, 
sempre que não se justicar a imposição de penaiidade mais graie;

1.1.1 Impedimento de iicitar e contratar,  quando pratcadas as condutas descritas nas
aiíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justicar a imposição de penaiidade
mais graie; Deciaração de inidoneidade para iicitar e contratar, quando pratcadas as condutas
descritas nas aiíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas aiíneas “b”, “c” e “d”,
que justiquem a imposição de penaiidade mais graie.

1.1.1 Muita:

1.1.1.1. Moratória,  para as  infrações  descritas  no item “d”,  de 0,5% (zero  vingula  cinco
décimos por cento) por dia de atraso injustfcado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 2 0 (vinte) dias

7.2.1.1. Moratória  de  0,07% (sete  centésimos  por  cento)  por  dia  de atraso  injustfcado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do
prazo fxado para apresentação, suplementação ou reposição da garanta;

7.2.4.2.1 O  atraso  superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias  para  apresentação,
suplementação ou reposição da garanta autoriza a Administração a promover a
extnção do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

1.1.1.1. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por
cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

1.1.1.1. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de
15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

1.1.1.1. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco  por
cento) a 15% (quinte por cento) do valor da contratação.

1.1.1.1. Compensatória, em substtuição à multa moratória para a infração descrita acima
na alínea “d”, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

1.1.1.1. Compensatória,  para  a  infração  descrita  acima na  alínea  “a”,  de  2% (dois  por



P á g i n a 7  | 26
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025

cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação [, ressalvadas as seguintes infrações
também enquadráveis nessa alínea:]

7.3. A apiicação  das  sanções  preiistas  neste  Termo de  Referência  não  exciui,  em hipótese
aiguma, a obrigação de reparação integrai do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas  as  sanções  preiistas  neste  Termo  de  Referência  poderão  ser  apiicadas
cumuiatiamente com a muita.

7.5. Antes da apiicação da muita será facuitada a defesa do interessado no praio de 15 (quinie)
dias úteis, contado da data de sua intmação.

7.6. Se a muita apiicada e as indeniiações cabíieis forem superiores ao iaior do pagamento
eientuaimente  deiido peio Contratante ao Contratado, aiém da perda desse iaior, a diferença
será descontada da garanta prestada ou será cobrada judiciaimente.

7.7. A muita poderá ser recoihida administratiamente no praio máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação eniiada peia autoridade competente.

7.8. A  apiicação  das  sanções  reaiiiar-se-á  em  processo  administratio  que  assegure  o
contraditório e a ampia defesa ao Contratado, obseriando-se o procedimento preiisto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penaiidades de impedimento de iicitar e
contratar e de deciaração de inidoneidade para iicitar ou contratar.

7.9. Para  a  garanta  da  ampia  defesa  e  contraditório,  as  noticações  serão  eniiadas
eietronicamente para os endereços de e-maii informados na proposta comerciai, bem como os
cadastrados peia empresa no SICAF. Os endereços de e-maii informados na proposta comerciai e/
ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contnuo da empresa, não cabendo aiegação
de desconhecimento das comunicações a eies comproiadamente eniiadas.

7.10. Na apiicação das sanções serão considerados:

1.1.1 a natureia e a graiidade da infração cometda;

1.1.1 as pecuiiaridades do caso concreto;

1.1.1 as circunstâncias agraiantes ou atenuantes;

1.1.1 os danos que deia proiierem para o Contratante; e

1.1.1 a  impiantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme
normas e orientações dos órgãos de controie.

7.11. Os atos preiistos como infrações administratias na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
ieis de iicitações e contratos da Administração Púbiica que também sejam tpiicados como atos
iesiios na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e juigados conjuntamente, nos mesmos autos,
obseriados o rito procedimentai e autoridade competente deinidos na referida Lei.

7.12. A personaiidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utiiiada
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com abuso do direito para faciiitar, encobrir ou dissimuiar a prátca dos atos iiícitos preiistos neste
Termo de Referência ou para proiocar confusão patrimoniai, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções  apiicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com reiação
de coiigação ou controie, de fato ou de direito, com o Contratado, obseriados, em todos os casos,
o contraditório, a ampia defesa e a obrigatoriedade de anáiise jurídica préiia.

7.13. O Contratante deierá, no praio máximo  de  15 (quinie) dias úteis,  contado da data de
apiicação  da  sanção,  informar  e  manter  atuaiiiados  os  dados  reiatios  às  sanções  por  eia
apiicadas, para ins de pubiicidade no Cadastro Nacionai de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS)
e no Cadastro Nacionai de Empresas Punidas (CNEP), insttuídos no âmbito do Poder Executio
Federai.

7.12.1    As penaiidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.14. As sanções de impedimento de iicitar e contratar e deciaração de inidoneidade para iicitar
ou contratar são passíieis de reabiiitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.15. Os  débitos do Contratado para com a Administração Contratante,  resuitantes de muita
administratia e/ou indeniiações, não inscritos em díiida atia, poderão ser compensados, totai
ou parciaimente, com os créditos deiidos peio referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou  de  outros  contratos  administratios  que  o  Contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora
Contratante, na forma da Instrução Normatia SEGES/ME nº 26, de 13 de abrii de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os  bens  serão  recebidos  proiisoriamente,  de  forma  sumária,  no  ato  da  entrega,
juntamente com a nota iscai ou instrumento de cobrança equiiaiente, peio(a) responsáiei peio
acompanhamento  e  iscaiiiação  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  ieriicação  de  sua
conformidade com as especiicações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser  rejeitados,  no todo ou em parte,  inciusiie antes  do recebimento
proiisório, quando em desacordo com as especiicações constantes no Termo de Referência e na
proposta,  deiendo  ser  substtuídos  no  praio  de  15  (quinie)  dias,  a  contar  da  noticação  da
contratada, às suas custas, sem prejuíio da apiicação das penaiidades.

8.3. O  recebimento  deinitio  ocorrerá  no  praio  de  20(iinte)  dias  úteis,  a  contar  do
recebimento da nota iscai ou instrumento de cobrança equiiaiente peia Administração, após a
ieriicação  da  quaiidade  e  quantdade  do  materiai  e  consequente  aceitação  mediante  termo
detaihado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos iaiores não uitrapassem o iimite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o praio máximo para o recebimento
deinitio será de até 20 (iinte) dias úteis.
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8.5. O praio para recebimento deinitio poderá ser excepcionaimente prorrogado, de forma
justicada,  por iguai  período,  quando houier necessidade de diiigências para  a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controiérsia sobre a execução do objeto,  quanto  à dimensão,  quaiidade e
quantdade, deierá ser obseriado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscai quanto à parceia incontroiersa da execução do objeto, para
efeito de iiquidação e pagamento.

8.7. O praio para a soiução, peio Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento  da  nota  iscai  ou  de  instrumento  de  cobrança  equiiaiente,  ieriicadas  peia
Administração durante a anáiise préiia à iiquidação de despesa, não será computado para os ins
do recebimento deinitio.

8.8. O recebimento proiisório ou deinitio não exciuirá a responsabiiidade ciiii peia soiidei e
peia  segurança  dos  bens nem a  responsabiiidade  étco-proissionai  peia  perfeita  execução do
contrato.

8.9. As  atiidades  de  montagem,  instaiação  e  quaisquer  outras  necessárias  para  o
funcionamento  ou uso  do  bem  correrão  por  conta  do  Contratado  e  são  condição  para  o
recebimento do objeto.

Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscai ou documento de cobrança equiiaiente, correrá o praio de dei dias
úteis para ins de iiquidação, na forma desta seção, prorrogáieis por iguai período, nos termos do
art. 7º, §3º da Instrução Normatia SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O praio de que trata o item anterior será reduiido à metade, mantendo-se a possibiiidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos iaiores não uitrapassem
o iimite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para ins de iiquidação, o setor competente deierá ieriicar se a nota iscai ou instrumento
de  cobrança  equiiaiente  apresentado  expressa  os  eiementos  necessários  e  essenciais  do
documento, tais como:

1.1.1 o praio de iaiidade;

1.1.1 a data da emissão;

1.1.1 os dados do contrato e do órgão contratante;

1.1.1 o período respectio de execução do contrato;

1.1.1 o iaior a pagar; e

1.1.1 eientuai destaque do iaior de retenções tributárias cabíieis.

Haiendo erro na apresentação da nota iscai ou instrumento de cobrança equiiaiente, ou 
circunstância que impeça a iiquidação da despesa, esta icará sobrestada até que o Contratado 
proiidencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o praio após a comproiação da reguiariiação da
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situação, sem ônus ao Contratante;

8.13. A nota iscai ou instrumento de cobrança equiiaiente deierá ser obrigatoriamente
acompanhado da comproiação da reguiaridade iscai, constatada por meio de consuita on-iine ao
SICAF  ou,  na  impossibiiidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consuita  aos  sítos
eietrônicos oiciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. A Administração deierá reaiiiar consuita ao SICAF para:

1.1.1 ieriicar a manutenção das condições de habiiitação exigidas;

1.1.1 identicar possíiei  raião que impeça a partcipação em iicitação/contratação no
âmbito do órgão ou entdade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com
o Poder Púbiico, bem como ocorrências impeditias indiretas.

8.15. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irreguiaridade  do  Contratado,  será
proiidenciada sua noticação, por escrito, para que, no praio de 5 (cinco) dias úteis, reguiariie
sua situação ou, no mesmo praio, apresente sua defesa. O praio poderá ser prorrogado uma iei,
por iguai período, a critério do Contratante.

8.16. Não haiendo reguiariiação ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deierá  comunicar  aos  órgãos  responsáieis  peia  iscaiiiação  da  reguiaridade  iscai  quanto  à
inadimpiência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertnentes e necessários para garantr o recebimento de seus
créditos.

8.17. Persistndo a irreguiaridade, o Contratante deierá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratuai nos autos do processo administratio correspondente, assegurada ao Contratado a
ampia defesa.

8.18. Haiendo a efetia execução do objeto, os pagamentos serão reaiiiados normaimente, até
que se decida peia rescisão do contrato, caso o Contratado não reguiariie sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

8.19. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos iaiores não uitrapassem o iimite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 14.133/2021, deierão ser efetuados no praio de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscai, nos termos do art. 18 da iei 14.133/2021.

8.20. No caso de atraso peio Contratante, os iaiores deiidos ao Contratado serão atuaiiiados
monetariamente entre o termo inai do praio de pagamento até a data de sua efetia reaiiiação,
mediante apiicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

8.21. O pagamento será reaiiiado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados peio Contratado.

8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitda a ordem 
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bancária para pagamento.

8.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária preiista na iegisiação apiicáiei.

8.24. Independentemente do percentuai de tributo inserido na pianiiha, quando houier, serão 
retdos na fonte, quando da reaiiiação do pagamento, os percentuais estabeiecidos na iegisiação 
iigente.

8.25. O Contratado reguiarmente optante peio Simpies Nacionai, nos termos da Lei 
Compiementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aqueie regime. No entanto, o pagamento icará condicionado à 
apresentação de comproiação, por meio de documento oiciai, de que fai jus ao tratamento 
tributário faiorecido preiisto na referida Lei Compiementar.

Antecipação de pagamento

8.27. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento (parcial/total), conforme as
regras previstas nesse termo.

Cessão de Crédito

8.26. As cessões de crédito dependerão de préiia aproiação do Contratante.

1.1.1 A eicácia da cessão de crédito, em reiação à Administração, está condicionada à
ceiebração de termo aditio ao contrato administratio.

1.1.1 Sem prejuíio do reguiar atendimento da obrigação contratuai de cumprimento de
todas  as  condições  de  habiiitação  por  parte  do  Contratado  (cedente),  a  ceiebração  do
aditamento  de  cessão  de  crédito  e  a  reaiiiação  dos  pagamentos  respectios  também  se
condicionam à reguiaridade iscai e trabaihista do cessionário, bem como à certicação de que
o cessionário não se encontra impedido de iicitar e contratar com o Poder Púbiico, conforme a
iegisiação em iigor,  ou de receber  benefcios  ou incentios iscais  ou creditcios,  direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18
de maio de 2020.

1.1.1 O crédito  a  ser  pago  à  cessionária  é  exatamente  aqueie  que  seria  destnado  à
cedente (Contratado) peia execução do objeto contratuai, restando absoiutamente incóiumes
todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais ciáusuias exorbitantes ao direito
comum  apiicáieis  no regime  jurídico  de  direito  púbiico  incidente  sobre  os  contratos
administratios, inciuindo a possibiiidade de pagamento em conta iincuiada ou de pagamento
peia efetia comproiação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de muitas, giosas e
prejuíios causados à Administração.

1.1.1 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que contnuará
sob a integrai responsabiiidade do Contratado.

8.27. O  disposto  nesta  seção  não  afeta  as  operações  de  crédito  de  que  trata  a  Instrução
Normatia SEGES/MGI nº 82, de 21 de feiereiro de 2025, as quais icam por esta regidas.
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Reajuste

8.28. Os preços iniciaimente contratados são ixos e irreajustáieis no praio de um ano contado
da data do orçamento eniiado peia empresa,

8.29. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  Contratante,  do  índice  IPCA,
exclusiiamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.30. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partr dos efeitos inanceiros do úitmo reajuste.

8.31. No caso de atraso  ou não diiuigação do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o  Contratante
pagará  ao  Contratado  a  importância  caicuiada  peia  úitma  iariação  conhecida,  iiquidando  a
diferença correspondente tão iogo seja(m) diiuigado(s) o(s) índice(s) deinitio(s).

8.32. Nas aferições inais, o(s) índice(s) utiiiado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
deinitio(s).

8.33. Caso o(s)  índice(s)  estabeiecido(s)  para  reajustamento ienha(m)  a  ser  extnto(s)  ou de
quaiquer forma não possa(m) mais ser utiiiado(s), será(ão) adotado(s), em substtuição, o(s) que
iier(em) a ser determinado(s) peia iegisiação então em iigor.

8.34. Na ausência de preiisão iegai quanto ao índice substtuto, as partes eiegerão noio índice
oiciai, para reajustamento do preço do iaior remanescente, por meio de termo aditio.

8.35. O reajuste será reaiiiado por apostiamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será seiecionado por meio da reaiiiação de procedimento de LICITAÇÃO, na
modaiidade  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO,  sob  a  forma  ELETRÔNICA,  com  adoção  do  critério  de
juigamento peio [MENOR PREÇO].

9.2. O fornecimento do objeto será conforme detalhamento no ITEM 1.

Critérios de aceitabilidade de preços

9.3. Em se tratando de contratação via dispensa de licitação, caso adotado o critério
de  julgamento de menor  preço  ou  de maior  desconto por  grupo  de itens,  o
critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será:

9.3.1 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços na tabela constante
no item um deste Termo de Referência.
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Exigências de habilitação

9.4. Para ins de habiiitação, deierá o interessado comproiar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.5. pessoa fsica: céduia de identdade (RG) ou documento equiiaiente que, por força de iei,
tenha iaiidade para ins de identicação em todo o território nacionai;

9.6. empresário indiiiduai:  inscrição no Registro Púbiico de Empresas Mercants,  a cargo da
Junta Comerciai da respectia sede;

9.7. Microempreendedor  Indiiiduai  -  MEI:  Certicado  da  Condição  de  Microempreendedor
Indiiiduai  -  CCMEI,  cuja  aceitação  icará  condicionada  à  ieriicação  da  autentcidade  no  síto
htps://www.goi.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8. sociedade empresária, sociedade iimitada unipessoai – SLU ou sociedade identicada como
empresa indiiiduai de responsabiiidade iimitada - EIRELI: inscrição do ato consttutio, estatuto ou
contrato  sociai  no  Registro  Púbiico  de  Empresas  Mercants,  a  cargo  da  Junta  Comerciai  da
respectia sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.9. sociedade empresária estrangeira: portaria de autoriiação de funcionamento no Brasii,
pubiicada no Diário Oiciai da União e arquiiada na Junta Comerciai da unidade federatia onde se
iocaiiiar a iiiai, agência, sucursai ou estabeiecimento, a quai será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normatia DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.10. sociedade simpies: inscrição do ato consttutio no Registro Ciiii de Pessoas Jurídicas do
iocai de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.11. iiiai, sucursai ou agência de sociedade simpies ou empresária: inscrição do ato consttutio
da iiiai, sucursai ou agência da sociedade simpies ou empresária, respectiamente, no Registro
Ciiii  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro  Púbiico  de  Empresas  Mercants  onde  opera,  com
aierbação no Registro onde tem sede a matrii;

9.12. sociedade cooperatia: ata de fundação e estatuto sociai, com a ata da assembieia que o
aproiou,  deiidamente arquiiado na Junta Comerciai ou inscrito no Registro Ciiii das Pessoas
Jurídicas da respectia sede, aiém do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
deiembro 1971.

9.13. Os documentos apresentados deierão estar acompanhados de todas as aiterações ou da
consoiidação respectia.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14. Proia de inscrição no Cadastro Nacionai de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.15. Proia  de  reguiaridade  iscai  perante  a  Faienda  Nacionai,  mediante  apresentação  de

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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certdão  expedida  conjuntamente  peia  Secretaria  da  Receita  Federai  do  Brasii  (RFB)  e  peia
Procuradoria-Gerai da Faienda Nacionai (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Díiida Atia da União (DAU) por eias administrados, inciusiie aqueies reiatios à Seguridade
Sociai, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federai do Brasii e da Procuradora-Gerai da Faienda Nacionai;

9.16. Proia de reguiaridade com o Fundo de Garanta do Tempo de Seriiço (FGTS);

9.17. Proia de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justça do Trabaiho, mediante a
apresentação de certdão negatia ou positia com efeito de negatia, nos termos do Títuio VII-A
da Consoiidação das Leis do Trabaiho, aproiada peio Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18. Proia de inscrição no cadastro de contribuintes Estaduai ou Distritai reiatio ao domicíiio
ou sede do  fornecedor,  pertnente  ao  seu  ramo  de  atiidade  e  compatiei  com  o  objeto
contratuai;

9.19. Proia  de  reguiaridade  com  a  Faienda  Estaduai  ou  Distritai  do  domicíiio  ou  sede  do
fornecedor, reiatia à atiidade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos reiacionados ao objeto contratuai,
deierá comproiar tai condição mediante a apresentação de deciaração da Faienda respectia do
seu domicíiio ou sede, ou outra equiiaiente, na forma da iei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor indiiiduai que pretenda auferir os
benefcios do tratamento diferenciado preiistos na Lei Compiementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da proia de inscrição nos cadastros de contribuintes estaduai e municipai.

Qualificação Econômico-Financeira

9.22. certdão negatia de insoiiência ciiii expedida peio distribuidor do domicíiio ou sede do
interessado,  caso  se  trate  de  pessoa  fsica,  desde  que  admitda  a  sua  partcipação  na
iicitação/contratação, ou de sociedade simpies;

9.23. certdão negatia de faiência expedida peio distribuidor da sede do fornecedor;

9.24. baianço patrimoniai, demonstração de resuitado de exercício e demais demonstrações
contábeis [do últmo exercício social] OU [dos dois últmos exercícios sociais], já exigíieis e
apresentados na forma da iei, comproiando, índices de Liquidei Gerai (LG), Liquidei Corrente
(LC), e Soiiência Gerai (SG) superiores a 1 (um), obtdos por meio da apiicação das seguintes
fórmuias:

LG =
Atio Circuiante +  Reaiiiáiei a Longo Praio 

Passiio Circuiante +  Passiio Não Circuiante

           iquidei Gerai (LG), Soiiência Gerai (SG) e Liquidei Corrente (LC), será exigido para ins
de habiiitação  [capital mínimo]      OU [patrimônio líquido mínimo]  de 10% do [valor total
estmado da contratação] OU [valor total estmado da parcela pertnente].
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9.25. Os indicadores fxados acima deverão ser atngidos em cada um dos dois
últmos exercícios sociais, sob pena de inabilitação;

9.26. Os documentos referidos acima iimitar-se-ão ao úitmo exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido consttuída há menos de 2 (dois) anos;

9.27. Os documentos referidos acima deierão ser exigidos com base no iimite deinido peia 
Receita Federai do Brasii para transmissão da Escrituração Contábii Digitai - ECD ao Sped.

9.28. As empresas criadas no exercício inanceiro da iicitação/contratação deierão atender a 
todas as exigências da habiiitação e poderão substtuir os demonstratios contábeis peio baianço 
de abertura.

9.29. O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser
atestado  mediante  declaração  assinada  por  profssional  habilitado  da  área
contábil, apresentada pelo fornecedor.

Disposições gerais sobre habilitação

9.30. Quando permitda a partcipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências  de  habiiitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equiiaientes,  iniciaimente
apresentados em tradução iiire.

9.31. Na hipótese de o  fornecedor  ser  empresa  estrangeira  que não funcione  no País,  para
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equiiaiente,
os documentos exigidos para a habiiitação serão traduiidos por tradutor juramentado no País e
apostiados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que ienha a substtuí-io, ou consuiariiados peios respectios consuiados ou embaixadas.

9.32. Não serão aceitos documentos de habiiitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, saiio
aqueies iegaimente permitdos.

9.33. Se o fornecedor for a matrii, todos os documentos deierão estar em nome da matrii, e se
o fornecedor  for  a  iiiai,  todos  os  documentos  deierão  estar  em nome da  iiiai,  exceto  para
atestados de capacidade técnica,  e  no caso daqueies documentos  que,  peia própria  natureia,
comproiadamente, forem emitdos somente em nome da matrii.

9.34. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matrii e iiiai com diferenças de números de
documentos  pertnentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comproiada  a  centraiiiação  do
recoihimento dessas contribuições.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estmado totai da contratação  que corresponde ao iaior máximo 
aceitáiei é  o preiisto na tabeia do ITEM 01, acima.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos especíicos consignados no Orçamento Gerai da União.

11.2. A contratação será atendida peia seguinte dotação:

I) Gestão/unidade: 26404/155891
II) Fonte de recursos: 1000000000
III) Programa de trabaiho: 231548
IV) Eiemento de despesa: 339000
V) Piano interno: L20RLP01FIJ

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contdas neste Termo de Referência não são ciassiicadas como sigiiosas.

Aiagoinhas, 07 de maio de 2026.

Assinatura 

Eietrônica

Seriidor(a): Scheiia Saidanha
         Licitações

Assinatura Eietrônica

Seriidor(a): Eiiane Mahi
 Diretora-Gerai
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ANEXO I
Regras aplicáieis ao instrumento substtutio ao contrato

(Contratações de pequeno ialor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação
Normatia nº 84, de 17 de maio de 2024)

OU

(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem preiisão de obrigações
futuras, inclusiie quanto à assistência técnica, independentemente do ialor - art. 95, inciso

II, da Lei n. 14.133/2021)

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

12.2. O adjudicatário terá o praio de 05 (cinco dias), contado a partr da data de sua coniocação,
para  aceitar  o  instrumento  equiiaiente  ao  contrato  ............  [Nota  de  Empenho/Carta
Contrato/Autoriiação] OU [constante deste Anexo], sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuíio das sanções preiistas.

12.3. O praio poderá ser prorrogado, por iguai período, por soiicitação justicada do
adjudicatário e aceita peia Administração.

12.4. O aceite do instrumento equiiaiente peio adjudicatário impiica no reconhecimento de que:

1.1.1 referido  instrumento  substtui  o  termo  de  contrato,  sendo-ihe  apiicáieis  as
disposições da Lei nº 14.133/2021;

1.1.1 o Contratado se iincuia à sua proposta e às preiisões contdas no Editai  OU na
Autoriiação  de  Contratação  Direta  e/ou  no  Aiiso  de  Dispensa  Eietrônica,  no  Termo  de
Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

13. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

13.1. O praio de iigência da contratação é aqueie estabeiecido no Termo de 
Referência, na forma do artgo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

14.1. São obrigações do Contratante:

1.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peio Contratado, de acordo
com o Termo de Referência e seus anexos;

1.1.1 Receber o objeto no praio e condições estabeiecidas no Termo de Referência;

1.1.1 Noticar o Contratado, por escrito, sobre iícios, defeitos incorreções, imperfeições,
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faihas ou irreguiaridades ieriicadas na execução do objeto contratuai, ixando praio para que
seja substtuído, reparado ou corrigido, totai ou parciaimente, às suas expensas, certicando-se
de que as soiuções por eie propostas sejam as mais adequadas;

1.1.1 Acompanhar  e iscaiiiar  a  execução contratuai  e  o cumprimento das  obrigações
peio Contratado;

1.1.1 Efetuar o pagamento ao Contratado do iaior correspondente ao fornecimento do
objeto, no praio, forma e condições estabeiecidos no Termo de Referência e neste Anexo;

1.1.1 Apiicar ao Contratado as sanções preiistas na iei e no Termo de Referência;

Cienticar o órgão de representação judiciai da Adiocacia-Gerai da União para adoção das medidas
cabíieis quando do descumprimento de obrigações peio Contratado;

1.1.1 Expiicitamente  emitr  decisão  sobre  todas  as  soiicitações  e  reciamações
reiacionadas  à  execução  contratuai,  ressaiiados  os  requerimentos  manifestamente
impertnentes,  meramente  proteiatórios  ou  de  nenhum interesse  para  a  boa  execução  do
ajuste.

1.1.1.1. A Administração terá o praio de 15 (quinie dias), a contar da data do protocoio do
requerimento para decidir, admitda a prorrogação motiada, por iguai período.

1.1.1 Responder  eientuais  pedidos  de  reestabeiecimento  do  equiiíbrio  econômico-
inanceiro feitos peio Contratado no praio máximo de 15 (quinie dias)

1.1.1 Noticar os emitentes das garantas quanto ao início de processo administratio
para apuração de descumprimento de ciáusuias contratuais.

14.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peio Contratado
com terceiros, ainda que iincuiados à execução do objeto contratuai, bem como por quaiquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

15.1. O Contratado  deie cumprir  todas as obrigações constantes do Termo de Referência e
deste Anexo, assumindo como exciusiiamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, obseriando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

1.1.1 Entregar  o  objeto  acompanhado  do  manuai  do  usuário,  com  uma  iersão  em
português, e da reiação da rede de assistência técnica autoriiada;

1.1.1 Responsabiiiiar-se peios iícios e danos decorrentes do objeto,  de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor;

1.1.1 Comunicar  ao  Contratante,  no  praio  máximo de 24  (iinte  e  quatro)  horas  que
antecede a data da entrega, os motios que impossibiiitem o cumprimento do praio preiisto,
com a deiida comproiação;
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1.1.1 Atender às determinações reguiares emitdas peio iscai ou gestor contratuais ou
autoridade superior e prestar todo esciarecimento ou informação por eies soiicitados;

1.1.1 Reparar, corrigir, remoier, reconstruir ou substtuir, às suas expensas, no totai ou
em  parte,  no  praio  ixado  peio  iscai  contratuai,  os  bens  nos  quais  se  ieriicarem  iícios,
defeitos ou incorreções resuitantes da execução ou dos materiais empregados;

1.1.1 Responsabiiiiar-se peios iícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e quaiquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduiindo essa
responsabiiidade  a  iscaiiiação  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratuai  peio
Contratante, que icará autoriiado a descontar dos pagamentos deiidos ou da garanta, caso
exigida, o iaior correspondente aos danos sofridos;

1.1.1 Quando não for possíiei a ieriicação da reguiaridade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores  – SICAF,  o Contratado deierá entregar  ao setor  responsáiei  peia iscaiiiação
contratuai, junto com a Nota Fiscai para ins de pagamento, os seguintes documentos:

1.1.1.1. proia de reguiaridade reiatia à Seguridade Sociai;

1.1.1.1. certdão conjunta reiatia aos tributos federais e à Díiida Atia da União;

1.1.1.1. certdões que comproiem a reguiaridade perante a Faienda Estaduai ou Distritai do
domicíiio ou sede do Contratado;

1.1.1.2. Certdão de Reguiaridade do FGTS – CRF; e

1.1.1.1. Certdão Negatia de Débitos Trabaihistas – CNDT;

1.1.1 Responsabiiiiar-se  peio  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabaihistas,
preiidenciárias,  iscais,  comerciais  e  as  demais  preiistas  em  iegisiação  especíica,  cuja
inadimpiência não transfere a responsabiiidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto
da contratação;

1.1.1 Comunicar ao Fiscai, no praio de 24 (iinte e quatro) horas, quaiquer ocorrência
anormai ou acidente que se ieriique no iocai da execução do objeto contratuai.

1.1.1 Paraiisar,  por  determinação  do  Contratante,  quaiquer  atiidade  que  não  esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

1.1.1 Manter,  durante  toda  a  iigência  da  contratação,  em  compatbiiidade  com  as
obrigações  assumidas, todas as condições exigidas para  habiiitação na iicitação ou para
quaiiicação na contratação direta;

1.1.1 Cumprir, durante todo o período de execução contratuai, a reseria de cargos
preiista em iei  para pessoa com deiciência,  para reabiiitado da Preiidência Sociai  ou para
aprendii, bem como as reserias de cargos preiistas na iegisiação;

1.1.1 Comproiar a reseria de cargos a que se refere a ciáusuia acima, no praio ixado
peia iscaiiiação contratuai, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
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iagas;

1.1.1 Guardar sigiio sobre todas as informações obtdas em decorrência da execução do
objeto;

1.1.1 Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eientuai  equíioco  no  dimensionamento  dos
quanttatios de sua proposta,  inciusiie quanto aos custos iariáieis  decorrentes de fatores
futuros e incertos, deiendo compiementá-ios, caso o preiisto iniciaimente em sua proposta
não seja satsfatório para o atendimento do objeto da contratação,  exceto quando ocorrer
aigum dos eientos arroiados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

1.1.1 Cumprir,  aiém  dos  postuiados  iegais  iigentes  de  âmbito  federai,  estaduai  ou
municipai, as normas de segurança do Contratante;

1.1.1 Aiocar os empregados necessários, com habiiitação e conhecimento adequados, ao
perfeito  cumprimento  das  obrigações  assumidas,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,
ferramentas  e  utensíiios  demandados,  cuja  quantdade,  quaiidade  e  tecnoiogia  deierão
atender às recomendações de boa técnica e a iegisiação de regência;

1.1.1 Orientar e treinar seus empregados sobre os deieres preiistos na Lei nº 13.709, de
14 de agosto de 2018, adotando medidas eicaies para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução contratuai;

1.1.1 Conduiir os trabaihos com estrita obseriância às normas da iegisiação pertnente,
cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Púbiicos,  mantendo  sempre  iimpo  o  iocai  de
execução do objeto e nas meihores condições de segurança, higiene e discipiina.

1.1.1 Submeter  preiiamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  anáiise  e  aproiação,
quaisquer  mudanças  nos  métodos  executios  que  fujam  às  especiicações  do  memoriai
descritio ou instrumento congênere.

1.1.1 Não permitr a utiiiação de quaiquer trabaiho do menor de deiesseis anos, exceto
na  condição  de  aprendii  para  os  maiores  de  quatorie  anos,  nem permitr  a  utiiiação  do
trabaiho  do  menor  de  deioito  anos  em  trabaiho  noturno,  perigoso  ou  insaiubre.1.1.1

Cumprir as normas de proteção ao trabaiho, inciusiie aqueias reiatias à segurança
e à saúde no trabaiho;

1.1.1 Não  submeter  os  trabaihadores  a  condições  degradantes  de  trabaiho,  jornadas
exaustias, seriidão por díiida ou trabaihos forçados;

1.1.1 Não permitr  a utiiiação de quaiquer trabaiho do menor de deiesseis anos de
idade, exceto na condição de aprendii para os maiores de quatorie anos de idade, obseriada a
iegisiação pertnente;

1.1.1 Não submeter o menor de deioito anos de idade à reaiiiação de trabaiho noturno e
em condições perigosas e insaiubres e à reaiiiação de atiidades constantes na Lista de Piores
Formas de Trabaiho Infanti, aproiada peio Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

1.1.1 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, iioiência e
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assédio no ambiente de trabaiho.

16. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

16.1. A contratação será extnta quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do praio estpuiado para tanto.

16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no praio estpuiado, a iigência icará
prorrogada até a conciusão do objeto, caso  em que deierá a Administração
proiidenciar a readequação do cronograma ixado para a contratação.

16.3. Quando a não conciusão do objeto referida no item anterior decorrer de
cuipa do Contratado:

1.1.1 icará eie consttuído em mora, sendo-ihe apiicáieis as respectias sanções
administratias; e

1.1.1 poderá a Administração optar peia extnção contratuai e, nesse caso, adotará as
medidas admitdas em iei para a contnuidade da execução contratuai.

16.4. A contratação poderá ser extnta antes de cumpridas as obrigações neia estpuiadas, ou
antes do praio ixado, por aigum dos motios preiistos no artgo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigaieimente, assegurados o contraditório e a ampia defesa.

1.1.1 Nesta hipótese, apiicam-se também os artgos 138 e 139 da mesma Lei.

1.1.1 A aiteração sociai ou a modiicação da inaiidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extnção se não restringir sua capacidade de conciuir o objeto.

1.1.1.1. Se a operação impiicar mudança da pessoa jurídica contratada, deierá ser 
formaiiiado termo aditio para aiteração subjetia.

16.5. O termo de extnção, sempre que possíiei, será precedido:

1.1.1 Baianço dos eientos contratuais já cumpridos ou parciaimente cumpridos;

1.1.1 Reiação dos pagamentos já efetuados e ainda deiidos;

1.1.1 Indeniiações e muitas.

16.6. A  extnção  contratuai  não  conigura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequiiíbrio
econômico-  inanceiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indeniiação  por  meio  de  termo
indeniiatório.

16.7. A contratação poderá ser extnta caso se constate que o Contratado mantém iíncuio de
natureia técnica, comerciai, econômica, inanceira, trabaihista ou ciiii com dirigente do órgão ou
entdade contratante ou com agente púbiico que tenha desempenhado função na iicitação ou na
contratação direta, ou atue na iscaiiiação ou na gestão contratuais, ou que deies seja cônjuge,
companheiro ou parente em iinha reta, coiaterai ou por ainidade, até o terceiro grau.
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17. DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos peio Contratante, segundo as disposições contdas na Lei
nº  14.133, de 2021, e demais normas federais apiicáieis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contdas na  Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

18. ALTERAÇÕES

18.1. Eientuais aiterações contratuais reger-se-ão peia discipiina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

18.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se iierem necessários, até o iimite de 25% (iinte e cinco por cento) do iaior iniciai
atuaiiiado da contratação.

18.3. As  supressões  resuitantes  de  acordo  ceiebrado  entre  as  partes  contratantes  poderão
exceder o iimite de 25% (iinte e cinco por cento) do iaior iniciai atuaiiiado do contrato.

18.4. As aiterações contratuais deierão ser promoiidas mediante ceiebração de termo aditio,
submetdo  à  préiia  aproiação  da  consuitoria  jurídica  do  Contratante,  saiio  nos  casos  de
justicada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaiiiação do aditio
deierá ocorrer no praio máximo de 1 (um) mês.

18.5. Registros que não caracteriiam aiterações contratuais podem ser reaiiiados por simpies
apostia, dispensada a ceiebração de termo aditio, na forma do art.  136 da Lei nº 14.133, de
2021.

19. FORO

19.1. Fica deinido o Foro da Justça Federai em ......, Seção Judiciária de   para dirimir os iitgios
que

decorrerem da execução contratuai que não puderem ser compostos peia conciiiação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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ANEXO II
TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, .....................  (identicar o Contratado) deciara que está
ciente e concorda com as disposições e obrigações preiistas no Editai  OU Aiiso de Contratação
Direta,  no  Termo  de  Referência  e  nos  demais  anexos  a  que  se  refere  o
Pregão/Concorrência/Dispensa Eietrônica nº.........../20  , bem como que se responsabiiiia, sob
as penas da Lei, peia ieracidade e iegitmidade das
informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Locai-UF, ........ de ................... de 20.... .

(Nome e Cargo do Representante Legai)

APROVAÇÃO:

Eiiane Mahi
DIRETORA GERAL
Ordenadora de Despesas
Assinado eletronicamente 
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